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§§TÁ}S DÁ PAfiÂiB,â
PREFEITI.}RÂ MUNICIPAT DE BOA VENTURA

GáBINETE T}S PEEFEITS

AUTORIZÂ, A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIÂL ÂO ORÇAMENTO YIGENT§
PARA FINS QUE MENCIONÁ E DÁ
OUTRA§ PROYIDÊNCIAS.

q PREF§ITO CüN§TrTÇCrüNAr pO

MüNICÍPIS pF EO4 YEITITURA Estado da paraíba,

usando das atribuições conferidas pelo art' 20,
inciso III da Lei orgânica dc Município, faz saber
que a cÂru*RÂ MIINICIPAL, ApRolíoU e ele
SANCIONâ e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. le Fica s Pader Executivc Municipal
autorizada â abrir çrédito especial aü orÇâmentc
vigente no valor de R$ 591.$$(I,${} {quinhentos e
ncventa e um mil reais] para atender âs despesas
através de fonte de recursss çrdinários, não
cantemplada no orçâmentc vígente, destinadas a
despesas ds custeia pâra criaçãr de dotações
orçâmentárias, ccnfarrue Lei Camplementar
üü7 í7,t]25 de 26 de feyereiro de Zü7,5.

Parágraf* único. Â.s discrirnínaçôes d*
crédit* especial na caput deste arfig* serãa assim
distribuídas:

0?.15ü §ECRETARIA DE COM{JNICAÇÃ0 SOCIAL
Bubriç+:
24 131" 20$2 2ü87 Manutenção das atiyidades da
§ecretaria de Ccmunicaçãc Sscial
Element* de §espesa:
3L.9*"L1 Yencimentas e vantagens Fixas - Pess*a}
civil,..,rrrr,..:rrr!r,,,..,,,..R$ 1 0 3,ü0 ürüü
Fontes de Recursü: - 15üs1*üü- Recursas LivrÊs
{ürdinário}
Finalidade: Liquid açá* de despesa de custeio com a
fcnte de Recrrrscs Livres [Srdinária]

O?.170 SECRETá.RIA Ü§ GOVERNO §
ARTI CULÂÇÃO INSTITUCI O NÀL
Rubrrça:
*4 122 Zü*2 2*89 Manutençãc das atividades da
§ecretaria de Gcverno e ^ârticulaçãr Instituçianal
Element* de §espesâ:
31.9S.11 Vencimentos e Vantagens F'ixas - Pessoal
Civil..,,..'r.,,rrr,.,,..,.,,,.R$ 1 3 8.0ü ür*ü
Fontes de Recurss: 1"5ü$1"ü*ü- Recursas Livres
[OrdinárioJ
Finalidade: Liquidação de despesa de cxstei* cüm â
fonte de Recursss Livres {Ordináric}

ü2.18Ü SECRETARIÂ DE TURI§MO
Ruhrica:
13 6ç5 1üS9 2ü9* Manutençãa das atividades da
Secretaria de Turisma
Element* de §espesa:
31.9S.11" Yencimentss e líantagens Fixas - Pessoal
Civil.... .......,..RS 1"S3.üüü,**
Fantes de Recur§o: 150ü10$ü- Recurscs Livres
{*rdinárioJ
Finalidade: Líquidação de despesã de custeia csm a
fonte de Recursüs Livres

ArL 2ç - Para a cabertura dc trédita
Especial autcrizada pelc artigo anteriar serãc
usadas as fantes de recürsos caracterizadas nü art.
43, § Ls, Incis* II, da Lei Federal na 4.320 de 20 de
rnarço de 1964"

Parágrafo única Fica ainda o Poder
Exec*tiv* Municipal autorizadc a suplementar ü
referidc crédito, caso seja necessário, nos mcldes
dc artigc 42, da Lei Federal ns 4.32ü de ?0 de
marçü de 1q64,-bem c*mü, n#s limites d* valar
autorizado na Lei ürçamentária ,{nual dç ?*25"

Art. 3s Â estimativa da impact*
orçamentáric-financeiro deccrrente da adação das
medidas previstas nesta lei, bem csms, a
declaração de adequaçãa orçârnentária e fÍnanceira
estão cantidos nüs Anexos I e II, consüante

MUNICIPAL Ng 453

S?.16S C*I{TR*LA*üRIA GERÂL }ü MUSIICÍPIü
Rubrira:
*4 ü32 2*ü2 2*S8 Manutençã* das atividades da
Cantralad*ria t*ral d* Muxicípic
Elemento de Despesa:
31-.9ü.11 Vencimentos e Yantagens Fixas - Fesscal
c itril....r Í r r. !,*r r. r.....,,,.. R § z 47 .*ü ü, ü *
Fontes de Recurso: L5üü1"üüü* Recursas Livres
[ürdináricJ
Finalidade: Liquidaçã* dc despÊsa de custei* cüm ír

fonte de Recursos Livres
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determinação ínsita no art. 16 da Lei
Complementâr nq" 10 1/0ü.

,{rt 4s Fica ainda ü Prefeito Municipal
autarÍzad* a realizar as müdificações *riundas do
referid* crédito especíal na LDü e n* PPA vigentes,
prümoye*do à cornpãrtibilizaçãa da ação üra
proposta.

ÂrL 5s Esta Lei entra em vigor nâ data de
suâ publicaçãa, rÊvügand*-se as disposições em
contrário.

Art. 6a Revogarn-se as disposições em
contrário.

Boa Venturâ,?1 de março de 2ü25"


